 LEI N.º 999/68

Abre crédito especial.


O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por  seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Para atender dispositivos da Lei nº 741, de 25 de novembro de 1968, fica aberto o crédito de treze mil e quinhentos cruzeiros novos (NC$13.500,00).

Art. 2º - Como fonte de receita e para atender aos disposto no artigo anterior, é o Prefeito Municipal autorizado a anular total ou parcialmente dotações orçamentárias correspondentes e despesas correntes ou de capital, até a importância do crédito mencionado.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Mando, portanto, a tôdas as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir, tão inteiramente com nela se contém.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 20 de novembro de 1968.

Ataídes de Deus Vieira – Prefeito Municipal

